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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90090
75

08/08/2017 09:53 Petição Inicial Petição Inicial

90090
86

08/08/2017 09:53 1 Processo Administrativo1 Documento de Comprovação

90091
18

08/08/2017 09:53 2 Procuração, Declaração de Pobreza, Documentos
Pessoais e Comprovante de Residência1

Procuração

90091
27

08/08/2017 09:53 3 Documento do Veículo1 Documento de Comprovação

90091
38

08/08/2017 09:53 4 Boletim de Ocorrência1 Documento de Comprovação

90091
46

08/08/2017 09:53 5 Documentos Médicos Documento de Comprovação

11996
829

05/01/2018 00:36 Despacho Despacho

14394
143

21/05/2018 14:54 Petição prévio req. administrativo Petição

14394
191

21/05/2018 14:54 Seguradora Líder-DPVAT - JOSPÉ ALVES GOMES Documento de Comprovação

17341
904

23/10/2018 14:08 Despacho Despacho

21940
480

11/06/2019 19:35 Expediente Expediente

22303
863

28/06/2019 09:45 Justiça Gratuita Petição

22303
886

28/06/2019 09:45 CNIS José Alves Gomes Outros Documentos

22303
887

28/06/2019 09:45 Declaração de Isento de IR JOSÉ ALVES Outros Documentos

22303
888

28/06/2019 09:45 GUIA CUSTAS JOSE ALVES Outros Documentos

22303
895

28/06/2019 09:45 CTPS JOSÉ ALVES GOMES Outros Documentos

22304
569

28/06/2019 09:45 CARTEIRA DO SINDICATO Outros Documentos

28073
257

07/02/2020 10:50 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

28073
262

07/02/2020 10:50 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



28214
667

13/02/2020 19:19 Provimento Correcional Provimento Correcional

28592
485

27/02/2020 15:53 Petição Petição

28592
493

27/02/2020 15:53 2696315_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Outros Documentos

28592
494

27/02/2020 15:53 2696315_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_02

Outros Documentos

28592
856

27/02/2020 15:53 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PAULISTA – PB.

                                                 

 

 

 

 

JOSÉ ALVES GOMES, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o nº
071.726.664-88 e no RG sob o nº 3000019 SSP/PB, residente e domiciliado no Sítio Cachoeira, s/n, Zona
Rural, Paulista – PB, por meio de seu procurador e advogado que esta subscreve, Bel. Jaques Ramos

, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presenteWanderley, OAB/PB 11.984

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado,
 inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:

20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 17 de março de 2017, conforme consta
no Boletim de Ocorrência em anexo.

 

Do malsinado acidente o promovente sofreu FRATURA NO MEMBRO SUPERIOR
 tendo o promovente sido submetido ao procedimento conservador, e, mesmo após oDIREITO,

tratamento, permanece impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES
DORES SOFRIDAS, CANSAÇO, DORMÊNCIA, BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES
DO BRAÇO DIREITO, O QUE TEM GERADO LIMITAÇÃO NA AMPLITUDE DO MOVIMENTO
DO MESMO, E DIFICULDADE PARA APREENDER, MANUSEAR E SUSTENTAR OBJETOS
PESADOS.
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Logo, conforme  acostado aos autos, a promovente sofreu lesões de caráterLaudo Médico
grave, , fazendo jus à indenização em seu graudebilidade permanente do membro superior direito
máximo, que corresponde à importância de  conformeR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.

 

Acontece Excelência, que a vítima pleiteou o pagamento da indenização por via
administrativa. Esclarece-se que toda a documentação exigida foi enviada, gerado o número de 

, restando somente o agendamento da perícia médica ou o próprio pagamento daSINISTRO 3170308739
indenização. Todavia, a Seguradora Singular alegou que havia uma pendência documental não conforme,
qual seja “autorização de pagamento”. Acontece que toda documentação está conforme, como pode ser
observado nos anexos desta exordial.

 

Logo, fica evidente que a Promovida tem o interesse em dificultar a continuação do processo
administrativo e o pagamento da indenização.

 

Diante de tamanha injustiça, vem buscar o judiciário para ver acolhida sua pretensão.

 

2. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes
de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e
inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.
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Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria 
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos,
merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das
indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

.comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual  (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DEIRRELEVÂNCIA

APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em
inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -
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Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:
12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua
Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes
Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
- DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de indenização do
seguro DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC: 10702100413476001 MG,
Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/06/2014)

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos
pedidos.

 

3. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a  no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal emcitaçãoda promovida
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da indenização em julgada procedente R$
 a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

de juros mora e correção monetária.
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c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de
recursos.

 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
emolumentos legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319,
VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da
Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos
que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 03 de Agosto de 2017.

 

 

 

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 - OAB/PB 11.984 –                 

 

 

Bel. MAYARA QUEIROGA WANDERLEY

 - OAB/PB 18.791-               
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ACESSIBILIDADE 

(/Pages/Acessibilidade.aspx) 4 	(/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx) 

2017-6-8 

Cit Seguradora 

LIDER 
0,A 

 

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo 

(1) 

 

Buscar no site 

Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização 

Nova Consulta 

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são 

encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é 

disponibilizada para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3170308739 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA JOSE ALVES GOMES 
COBERTURA Invalidez 

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO JOSE ALVES GOMES 
CPF/CNPJ: 07172666488 

Posição em 08-06-2017 17:38:15 

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no mesmo local em que a documentação inicial 
foi entregue. 

Descrição 	 Tipo 	 Status 	Nome 

Autorização de pagamento Beneficiário Não Conforme JOSE ALVES GOMES 

A A AG ' 

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO 

	 wor -- 

Documentos Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx) 

Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx) 

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx) 

  

 

PAGUE SEGURO 

       

           

 

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx) 

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx) 

Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx) 

 

   

 

ACOMPANHE O PROCESSO 

       

            

 

dique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização, (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx) 

 

             

http //www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistrctrue 	 1/1 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 
ALusE-5 	gRa5IGËIC), AGRIeuLi-ok,  

-›),D000k ci) ‘-os.- ler)? e p1p  
10.1ELA2IËsu1 	üorm c( U400 N O 5 iT10 e_00-10E1-- 
'RA 3 	/ YV ,t0N14 2.,oR41- 04E- PAULA 	.  

OUTORGADO: 	Dr. JAQUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado, 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n° 
032.976.134-08; Dra. MAYARA OUEIROGA WANDERLEY,  
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n° 18.791, RG 3141039, 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com escritório 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centro CEP: 
58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: (83) 3431-1825 / Cel. (83) 
99974-6390 (TIM) e (83) 98164-0979 (VIVO)  

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima 
qualificado(a), nomeia e constitui o outorgado seu bastante 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juízo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto da Advocacia — Lei 8.906/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessada, usar dos poderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

Pombal - PB, 	de  CYln,  0 	de 2017. 

(212--vi-La  

Outorgante 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

Eu,  JosÉ-  rIt_uts aomE---)  
PM-ilLi(ko 	,  l-;oL-rr eo 	,  pc.picui.:17) çr  	, inscrita no RG sob o n°  t,gno o j g  	, e no CPF sob o n° 

OV . 1..26 b 6/4 - gg 	, 	residente 	e 	domiciliado(a) 
po  Scri0 C Â ci-folak kk‘  1  	,  -lorvfq Ri)rzne., 	, 	,  	pnuL_I4,7P  	- 	 

, na cidade de Paulista, estado da Paraíba. DECLARO nos precisos termos do Art. 1° da 
Lei n° 7.115, de 29 de agosto de 1983 (dispõe sobre prova documental), para o fim de 
obtenção do beneficio da Justiça Gratuita, perante a justiça da Paraíba— PB, que sou 
necessitado na forma da Lei, não percebendo renda fixa, cuja situação econômica não 
me permite pagar custas processuais e honorários de advogado, sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família. 

Declaro, ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais 
(Art. 2° da supracitada Lei), caso o presente documento não porte a verdade. 

eOrmlicx, 

 

de 	AIA' 1) 	de 20  '1  . 	 5 	  

   

  

J  
- Declar te 
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2017-5-17 	 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASILGOV.BR) 

(http://www.vlibras.gov.br/)  

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 071.726.664-88 

Nome da Pessoa Física: JOSE ALVES GOMES 

Data de Nascimento: 19/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 04/01/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:25:56 do dia 17/05/2017 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 65F4.C995.814B.A319 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultaimpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 

https://www.receitafazenda.gov.br/Apti  cacoes/SSUATCTA/CPF/C onsultaSituacao/ConsultaPubli caExibir.asp 	 1/2 
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Indicadores de Qualidade 112tn7 Paulnla 

Limite de Tensão Apurado 
(V) 

DIC MENSAL 11,74 
0IC TRIMESTRAL 23.48 
OIC ANUAL 48,88 
FIC MENSAL 7,87 
F1C TRIMESTRAL 1534 
MANUAL 30,89 
DMIC 8,49 
DICRI 18,80 

DiacrImInaoao 
Valor 
tRt) % 

Sanam de DM aaEne,gbe/PB 3.85 24,85 
Compia de Energia 5.09 31.77 
Serviço de TranSnaSsao 	- - 427 ----hlaEr 
Enceigos Setoriais 155 9.88 
Impostos Diretos e Encargos 5,16 32,21 
Outros Serviços 0,00 0,00 

Total 1002 100,00 
Valor do EUSD tRel 1 /2017)R$5,36 

Limites 
da ANEEL 

uuu 
NOMINAL 	220 

0,00 	COR TRATADA 
LIMITE INFERiOR 	202 
LIMITE SUPERIOR 231 

0,00 

ANGELA MARIA DOS SANTOS 
SIT CACHOEIRA, SiN - AREA RURAL 
PAUUSTA/ PE1 CEP 58880000 AG 237) 

ENERUSA PARAII3A-131,3 TRIBUIDORA DE ENERGIAS/A 
Classe/Subels RURAL/ RURAL RESIDE:K.1AL MONOFÁSICO 13i2:13.1un25-11i510Redantía•1000PC55CiatP8- CEP58071-680 

Roteiro ¶2- 242- 757- 2900 	Referencia Mar / 2017 	 1NPJ09 035 183 /0001-40 Ias c Es1 18 015 EC,3-0 

N° medidor 00000825230 	 • '.ssao 21/03/2017 	
Nota Fiscal/Gania de Energia Eletrica ~O 915 010 

Código pana Débito Automiti e o• 000104E827 

Atendimento ao Cliente ENERDISA 0800 083 0196 Acesse: www.energisa.com.M 

Conta referente a 
	UC (Unidade Consumidora): 5/1048352-7 

Canal de contato 
Mar / 201/ 

21/03/2017 
Data prevista da 
woxima 

— Acionamento da Bandeira Amarela 
A bandeira tanfâna aplicada no /lies de Março/17 será a amarela, 
com custo de R$ 2$0 a cada 100 quitas atts-hora (kVVh) consu-
midos A medida se deve às condoa,: lulrologicas meios favo-
raseis, o que determinou o aruiiarmmnte de uainas termelétricas, 
com custo de geração mais Lara 

19/04/2017 

CPF/ CNPI/ RANI 

        

  

Anterior 

 

Atual 	Constante 

 

Consumo 

 

Dias 

        

10120371421  
!ase Est 

Faturas em atraso 

    

 

Data Loltura Data Leltura 
16/02/17 4977 21/02117 5011 

Demonstrativo 

  

  

24 

   

    

Doacrlyllo 
Consumo em 1,VVi 
Adic 8 Arnai ela 
Subsidio 

ICMS 
PIS 
COFNS 

 

Quantidade 

 

	

Preço 	Valer (176) 

	

ü,30819 	10,47 

0,39 
4,49 
369 

0 26 
1 21 

   

    

LANçAMENTOS E SERVIÇOS 
Devotuçáo Subsidio 	 -4 49 

BASE DE LALCULO ALiOLIOTA VALOR RO 

1CMS 20,51 10,00 3,69 

PIS 20,61 1,2910 0.26 

COFINL 21,51 $3362 1,21 

Histórico de Consumo 

Fev/17 33 
Jan117 33 

Dez/18 33 
No1/118 33 
Out/18 
Set/16 12 
Ago/16 32 
Jul/18 13 

Jurd18 28 
Moi! 10 25 
Abr/18 39 
Mar/113 17 

Média dos últimos meses 
24 

VENCIMENTO 

28/03/2017 

TOTAL A PAGAR 

R$ 16,02 

9401 a6d8 31c4 a493 9128 d543 b867 a7b3 

ATENÇÃO 

Subvenção DEC 7 891/13 R$ 4,49 
- Leitura confirmada 
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deM"----•)_ 'os F7 VGA. 'Te RI") 
E-DANOS-PESi_S-5ÃiStA AOOS POP VE1CUI 

Au-TemoTopt,:sf3E-5:71A-TERRESTRE OU POR SUA CARGA 
OESSOA TRMN SP O R TH 

DA S OU NAO - SEGURO DPUT 

PB  NP D:12029a2439C BILHETE DE SEGURO DPVA 

2016 
ESTE E O $EU IBILINETIN OG SEGURO EPTAT 

07~6,41441ff_GREUMMIR LEIA NWOMNP73 
AS CONanwita GERAIS oe COSER~A www.dpvetzegurodotransito.com.br  

W•00 WalfsIT Derzo D221=4 

o 

PRÉNNO TARIFÁRIO ------------- 
I t,-----DENKMAN 	"-CUSTO DO SEGURO (RSi- f 

,----DATA DE. CLITJN.ÇÃO 
L_1910V201( 

10F (PS) 	 FirtALAseswapEto~tn SEGURO L
_ 

R IP Iffirie:11:111MAT-InHIP-S~1.=:: 
- s 	o A, o cs 

DETRAN - PS 
CERnFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO r 	• 

0_,Q91443E. 	
00/00000000. 

NomE 
. 	JOSE ALVES GOMES 

,-----------, '''",r",- I CNPJ 
i 	 -----------t-i :----,-----PLACA •  07172666488 	1  tt 1.10E9673/1W 

[LACA

1..........____....................,..-.......~,___,..~._.~.-.-.....,..? 
I.....--____-_____,....Á ANT % UF 

---1 r--------- cw.ssi ---------------1 
x9y9,______ni,_95223M00508R051215 

____1 r------;--------- 
ESPECIE T/P0 ---- --- -.-------i i--- colcusTivEL--1 1 

pi's /mOTOCI.CLE/NAO APL:te jj_GASOLINA .. ,-----____~ ---- 
MARCA t MO'OELO ---------------k,  riffNer141:7t '7- ItANU Ã6Ci....-.  El 	i HONDA/CG 150 TITAN ES ____J L___.? o o it,3 t 2008 ,-----1:-,e,,p PPOT ' CII:. ----T, . r-- CATEGORIA -..-7 r- COR.PRE-DOMINANTE --; __ __ ?...,P149 ,f(C, I P ..NRTIC  

fl 

o 
CATA 

19/0414,16 
15466 

F. EXERCÍCIO r- DATA EMISSÃO - 
2016 '119/04/20 1- VIA  

CPE1  ONPJ 	 r----- PLACA L_A____223.72666488 	 ROE9673/P PENAVAM 	
MARCA MODELO-  ----- 	'- 

0098488432 HONDA/CG 150 TITAN ES 
ANO FAB.rCAT. TA 	

NP CHASSI 
2004: 	 9C21(C08508R051215 

SEGURADOR& UDEN apvaT 
MIM a9anuommoi-o4 

wremzegureteseritikier.combr 

15466-1042068-20160419 

OBSERVAÇÕES 
REST. .EEN.TRIBUTARIO 

!----pAutrz~-,449cAL 
	 - 

----- —9440 

I 	i 	COTA ÚNICA-----.1---VENC. COTA UNICA—r-- VENC COTAS 

ir 

i p LIPVA PAGQ, EM 1 19/04/201 

v 
	it i.PVA.— PARCELAMENTO COTAS 

IOF (R$) 	- PREMIO TOTAL (RS) 	DATA DE PAGAMENTO 	CUSTO DO BILHETE (R$) -1  

	

taff. 	 ****** 

r****** 

t r------FNS (RS) 
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POLÍCIA 
CIVIL 
PARAÍBA 

rTZ1,7:71'rN 

cvI- 

GOVERNO 
DA PARAIBA 

Secretaria de Estado da 
5!wrança e d, Defesa Social 

/ 

tlil 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
3a Superintendência Regional 

18a Delegacia Seccional Catolé do Rocha-PB 
Delegacia de São Bento 

Fone (83)3444-2804 
Disque denúncia 197 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAI N' 0259/2017 

Natureza da ocorrência: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
Data do fato: 17/03/17 hora: 07h:30min 
Notificante:  JOSÉ ALVES GOMES, alcunha "ZÉ", Nacionalidade: 
brasileiro, solteiro, agricultor, naturalidade: Paulista/PB, 
nascido em 19/05/1984, documento: RG no 3000019 SSP/PB, CPF no 
071.726.664-88, filho(a) de Joaquim Alves Filho e de Francisca 
Marta Gomes, endereço: Sítio Cachoeira, Zona Rural de Paulista/PB, 
referência: próximo ao sitio Paxicu, telefone para contato 83-9 
9663 8505. 

Sob 	a 
Filho 

Vitima: 
naturalidade: 

Profissão: 	 Escolaridade: ******* 
filiação: 	e de 	 endereço: Rua 

. Tel/Cel:( 

HISTORICO DO FATO 

0(a) notificante, após cientificado(a) das penalidades cominadas 
ao Art. 299 do CPB, declarou o SEGUINTE: Que na data 17/03/17 por 
volta das 07h:30min o noticiante dirigia a motocicleta modelo 
HOnda/CG 150 Titan ES, cro preta, placa MOE 9673/PB, chassi 
9C2KC08508R051215, cor 'preta, renavam 0098488432-7, quando na 
entrada do Sítio Cachoeira, Zona Rural de Paulista/PB o noticiante 
ao acionar o freio dianteiro da motocicleta perdeu o controle da 
mesma chegando a cair na via pública; Que o noticiante foi 
socorrido pela pessoa de nome "Junior de Nelson" para o Hospital 
de Paulista/PB onde recebeu os primeiros socorros. Nada mais a 
consignar. 

São Bento, 06 de Abril de 2017. Às 15:30 horas. 

7>  
Notificante 	 Er Testemunha Arrogada 

Assinatura do Policial reSp 	'Nfel pelo registro 

Matríula : ÁS'. 6 2 0 - 8 

responsabilidade 	do(a) 	Bel(a): 	Homero 	Perazzo 

alcunha 
idade: 

cor/raça: *******, 

Nacionalidade: 
*** 	nascido 

Estado Civil: **********, 
documento: 

, referência: 

em 
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1. 
j w..4 

.0 
it • -411t• •  zvelita. 

Enfermeira _ 
COREN/PB 284.870 

HISTÓRICO D NFERIVIAbr7All 
PACIENTE: jÇ4L JYu 	Gic-Y 1  
QUEIXA PR CIPAL: gel\ rítok., 

nalta_sit Clatsn" 

) Grave ( ) Regular ( ) Bom ( 	Hidratade ( ) Desidratado ( ) Febril ( x ) Afebril ( ) ACian4tice 

( 	)Cianáticri ( ,() Palidez ( ) Anictéric:o ( ) Ictérico ( ) Corado ( )c) Deambulado ( ) Acamado 

DIETA; 

Aceitando ( x) Sim ( ) tf -ao, Tipo ( ) Livre ( ) Liquida ( ) Branda 
	

) Pastosa 

HÍGIENEr. 

Preservada: ( )() Sim ( ) Nau 

NÍVEL DE CONSCIENCIA: 

( ?() Consciente ( 	Orientado ( ) Desorientado ( ) Comatoso 

( 	) Torporoso ( ) Letárgico ( ) (.2ahno ( ) Agitado ( ) Selado 

DOR: 

( 	) P4iio ( X) Sim Local: 

RESPIRATÓRIO:. 

) Leve ( )) Moderada ( ) Sevem 

( )ç) Eupineico ( ) Dispnéico ( ) Taquipnelco 

Tosse.: ( ) Presente ( ) Seca ( ) Produtiva inicio: 

CARMOVASCULAK: 

Ritmo: ( 	Regular ( ) Irregular ( ) Taquicardiaco ( ) Bradiacawdeaco 

PLAISOZ ( 1 Filiff-30. me Cheio ( ) Ausentes 

GENITORINARIO: 
Diurese: ( 	 ! ) 5VD 

vabirne.: 	N,ur ma i ( ) Amo fj, 	) (nig Uriee 	
Prilaciórico 

- HISTÓRICO DE ENFERMAGEM 	
- 

Ers ermeiro - CORF.N 

-o - o-1-
Angx , 

Enfermeiro - CORFN 
'10k 

rtveur." 
t.LIstr• jau 

Ágg(4310aMídiatS. C 
Enfermeii.a 

ORENIRE3 284.87 

Enf 

Enfermeiro - COREN 

Num. 9009146 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 03/08/2017 09:48:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17080309480441100000008817466
Número do documento: 17080309480441100000008817466



RELATÓRIO 
	

R PI r4,617-:11.4 

Leito: 

!---- 	7)A-17:, HORA RELATÓRIO nE ENFERMAGEM ASSINATURA . 	.1 

) 

.. 

• 

_ 

11111111 1111111111  _ 

_ . 

, 

-,.- 

--; 

SINAIS VITAIS 
DATA HORA TEM1P. PULSO 	1.  RESP. P.A. ASSINARURA 

XI O 	2oí1- 1--* 	o d G `'- C á) 1 te 41 11-  fRi2/71 J60 A. 1 ( 
7 45  

,i 

- -4+ 

-e--1.-- 
t 
I 

' 	1 . 

-7--  , 	: 	• 'I 	) 	 r 

.1  1 
1 r" il ----7í 

_ 
t. 
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Leito: 

RELATÓRIO DE ENFERMAGEM 

Nome: 

DATA 	HORA 
	 RELATÓRIO DE ENFERMAGEM 

Nt 

SINAIS VITAIS 

DATA 	HORA 	TEIVIP. 	PULSO 	 

?  10 ,36 	i° o 
51-,  08 t,  	 "ç 

RESP. 	P.A. 
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ALe 
111'1

HOSPITEL REGiONAL TE POTES 

GOVERNO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE SAUDE 

HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO 

ATESTADO MÉDICO  

Atesto -sra os devidos fins, a pedido doa) 

Sr.(a) 	
t/ 	 portador(a) 

identidade RG. 	
, que o(a) rnesrnc,-,W fr 

 
atendido(a) por mim no dia de hoje, às 	f'D   horas, portador(a) da 

j'ci I._ — 
patologia C1D-10 	

 devendo permanece;: 

afastado(a) de suas atividades laborativas por um período de 
, 

( ,-/ov-,L»  ) dias, a partir desta data. 

n C), 
O 

o o tu 9,. 
O 

ro/y/7)_  

 

 

Assin 
Ce 

Carimbo do(a) Médico(a) 

.P,UTORIZAÇÃO  

, autorizo °H 

	 , a registrar o diagnóstico 

codificado CID-10 ou por r xtens.) neste atestado médico. 

6  Á  
AsPiatura do(a) paciente dbf_l responsável legal 

IA VIA-PACIENTE 20  VIA ANEXAR AO PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO 

CNPJ 08.778.268/0001-60  
RUA HORÁCIO NÓBREGA, S/N - BAIRRO BELO HORIZONTE 

PATOS - PARA1BA 

+ SE-Jte:-As 

SUS 	Cinic' 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Paulista

PROCEDIMENTO COMUM (7)

 0800308-95.2017.8.15.1171Processo nº

AUTOR: JOSE ALVES GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Procedimento ordinário, cuja inicial veio não instruída com o comprovante de prévio requerimento administrativo,ou
seja, com a negativa da promovida, demonstrando, pois, a resistência do demandado.

Tendo em vista a Repercussão Geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, adotada para o casos de DPVAT nos
RE 839.314/MA e RE 839353/MA, em que se exige prévio requerimento administrativo como requisito para demonstrar o
interesse de agir, , emendar e completar a petiçãointime-se o autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias
inicial, devendo juntar cópia do comprovante de prévio requerimento administrativo já ANALISADO, a fim de comprovar seu
interesse de agir, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.485, inc. I do NCPC.

Providências necessárias.

Paulista-PB, 5 de janeiro de 2018.

Hyanara Torres Tavares de Souza
Juíza de Direito Substituta
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PAULISTA, PARAÍBA.

 

 

 0800308-95.2017.8.15.1171 Processo n°

  JOSÉ ALVES GOMES, já qualificado nos autos do presente processo que move em face de SEGURADORA LÍDER
, DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A vem, por meio do seu bastante advogado  o queEXPOR e REQUERER

segue.

MM. Juiz(a), o autor apenas possuía acesso ao estado do requerimento administrativo através da consulta já juntada aos
autos, que é realizada diretamente no sistema e na qual consta apenas a situação do requerimento administrativo no momento da

 9009086 ) consulta, como pode ser extraído da comparação entre a consulta juntada com a inicial (ID   e a juntada com esta
 (que comprova mais uma vez que já houve o requerimento administrativo), isto se dá em todas as solicitações realizadaspetição

diretamente junto a seguradora líder.

Ressalte-se que todo o requerimento administrativo fica de posse da seguradora, não tendo acesso o AUTOR.

             Demais informações podem ser prestadasNo entanto, o documento juntado já comprova a solicitação administrativa.
pela própria requerida, através de intimação para realizar juntada do processo administrativo se assim V. Exma. entender pela
necessidade.

 R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta         Para tanto, vem informar que o autor, recebeu a quantia de
centavos)  , a título de indenização pela via administrativa, dessa forma, pugna pelo regular prosseguimento do feito, a fim de
receber o valor complementar referente à invalidez.

 

Termos em que, pede deferimento.

Pombal, Paraíba, 21 de Maio de 2018.  

 

  Dr. Jaques Ramos Wanderley         Dr.ª Patrícia Rebeca Souza Freitas

OAB/PB 11.984                                             OAB/PB 24.064
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3170308739 - Resultado de consulta por
bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE ALVES GOMES
COBERTURA Invalidez 



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO JOSE ALVES GOMES
CPF/CNPJ: 07172666488

Posição em 21-05-2018 14:31:59 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento
na conta indicada pelo bene�ciário.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

01/11/2017    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver
Carta

09/11/2017 Pagamento de Indenização, com
memória de cálculo de invalidez



14/10/2017 Interrupção de Prazo 

09/06/2017 Aviso de Sinistro 

09/06/2017 Exigência Documental 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Paulista

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800308-95.2017.8.15.1171

DESPACHO

Intime-se o autor, por seu patrono, para corrigir o pedido e o valor da causa, considerando o teto legal do valor do seguro obrigatório e a

quantia já percebida por ele na via administrativa, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da exordial.

No mesmo prazo, deverá a parte autora demonstrar a impossibilidade de arcar com as custas processuais sem prejuízo do

 atentando-se para a possibilidade de parcelamento da despesa ou redução pelo magistrado (art. 98, §§5º e 6º dosustento próprio e de sua família,

CPC), ou comprovar o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita e cancelamento da distribuição (art. 290 do

CPC).

PAULISTA, datado e assinado eletronicamente.

NATAN FIGUEREDO OLIVEIRA

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PAULISTA

Fórum Leandro Gomes de Barros

Rodovia PB 293, Centro, Paulista/PB, Tel.: (0**)83 3445-1183

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ S E G U R O ]

 0 8 0 0 3 0 8 - 9 5 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 1 1 7 1P r o c e s s o  n º
A U T O R :  J O S E  A L V E S  G O M E S

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Paulista, fica Vossa Senhoria devidamente  através deINTIMADO(A)

seu advogado, dos termos do DESPACHO de ID , para corrigir o pedido e o valor da causa, considerando o teto legal do17341904

valor do seguro obrigatório e a quantia já percebida por ele na via administrativa, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento

da exordial.

No mesmo prazo, deverá   demonstrar a impossibilidade de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento
 atentando-se para a possibilidade de parcelamento da despesa ou redução pelo magistrado (art. 98, §§5ºpróprio e de sua família,

e 6º do CPC), ou comprovar o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita e cancelamento da
 distribuição (art. 290 do CPC).

 Paulista-PB, 11 de junho de 2019.

 

SALEIDE ESTRELA PORDEUS SILVESTRE
Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PAULISTA, PARAÍBA.
 

 
 

 0800308-95.2017.815.1171Proc. n°
 
 
 

 
 já devidamente qualificado nos autos, por meio do seu advogado JOSÉ ALVES GOMES,

, vem, respeitosamente, a ilustre presença de Vossa Excelência, em cumprimento aoinfrafirmado
despacho proferido nos autos, afim de comprovar a impossibilidade da parte autora em arcar com as
custas e despesas do processo, REQUERER a juntada e análise da documentação anexa:

 

M.M Juiz, o autor trata-se de humilde agricultor (conforme cópia da carteira do sindicato). Por
esta razão, não possui CTPS assinada  e não possui vínculo com a Previdência(conforme cópia anexa)
Social conforme cópia do CNIS (cadastro nacional de informações pessoais).

 

Ademais consta em anexo a esta a simulação do valor das custas e despesas as quais requer a
 gratuidade, esta que conforme cálculo em anexo conta com o valor de R$ 1.212,05 (mil duzentos e doze

reais e cinco centavos) valor este de caráter expressivo tendo em vista que o requerente não possui renda
fixa, e por esta razão requer a gratuidade de justiça.

 

Outrossim, o autor não declara imposto de renda devido a renda baixa que aufere, conforme
afirma na  devidamente assinada, que passa a anexar.“Declaração de isento de imposto de renda”

 

Pelo exposto, REQUER a juntada da documentação em anexo para que o nobre magistrado
analise-as e defira o pedido de gratuidade de justiça, tendo em vista que resta comprovado que o autor não
possui condições de arcar com as custas judiciárias.

 

 Pugna pelo regular prosseguimento do feito.

 

Termos em que, pede deferimento.

Pombal, PB. 27 de Junho de 2019.
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 Dr.                Dr.ª Jaques Ramos Wanderley Mayara Queiroga Wanderley

OAB/PB 11.984                                           OAB/PB 18.791

 

 

Dr.ª Patrícia Rebeca Souza Freitas

OAB/PB 24.064 
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(Via da parte)

Comarca:
Paulista

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO SUMARIO -  CIVEL - 22

Número do boleto:
117.8.19.00141/01

Data de emissão:
27/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Paulista

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
117.8.19.00141/01

Data de emissão:
27/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Paulista

Classe Processual:
PROCEDIMENTO SUMARIO -  CIVEL - 22

Número do boleto:
117.8.19.00141/01

Data de emissão:
27/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,05

866700000122   120509283186   520190630118   781900141016

866700000122   120509283186   520190630118   781900141016

PROCEDIMENTO SUMARIO -  CIVEL - 22

Número da guia: 117.2019.600141 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.008,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 117.2019.600141 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.008,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 117.2019.600141 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.008,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   120509283186   520190630118   781900141016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 117.2019.600141 Data Vencimento: 30/06/2019 Data Emissão: 27/06/2019

Comarca: Paulista

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO -  CIVEL - 22

Promovente: JOSE ALVES GOMES

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.008,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.210,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento
Rua Álvaro Silva, S/N, Centro, SÃO BENTO - PB - CEP: 58865-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800308-95.2017.8.15.1171
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ALVES GOMES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

SÃO BENTO, 7 de fevereiro de 2020.

 

JOSE CARLOS MAIA GOMES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento
Rua Álvaro Silva, S/N, Centro, SÃO BENTO - PB - CEP: 58865-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800308-95.2017.8.15.1171
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ALVES GOMES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

SÃO BENTO, 7 de fevereiro de 2020.

 

JOSE CARLOS MAIA GOMES
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba 
Corregedoria-Geral da Justiça

PROVIMENTO 3

Datado e assinado eletronicamente.

Proferir despacho/decisão/sentença.

 

Juiz(a) Corregedor(a)
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2696315- C3/ 2020-00666/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB 

Processo: 08003089520178151171 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ALVES GOMES , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/03/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/04/2017. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  

a legislação vigente. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) sendo este valor 

correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 

em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja abaixo Exa., que a parte Autora até a presente data, 

não promoveu o pagamento do Seguro Obrigatório referente ao ano civil do acidente, ano de 2017, ou seja, 

inadimplente à data do alegado sinistro ocorrido no dia 17/03/2017, vejamos: 

 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 17/03/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO BENTO, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE ALVES GOMES , em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO BENTO, nos autos do Processo nº 

08003089520178151171. 

  

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 28592493 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/02/2020 15:53:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022715534697100000027565218
Número do documento: 20022715534697100000027565218



 

Rio de Janeiro, 08 de Junho de 2017

Carta n°: 11111514

A/C: JOSE ALVES GOMES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170308739 ASL-0214461/17

Vitima: JOSE ALVES GOMES

Data Acidente: 17/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 29/05/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 17/03/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
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Rio de Janeiro, 08 de Junho de 2017

Carta n°: 11111657

A/C: JOSE ALVES GOMES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170308739 ASL-0214461/17

Vitima: JOSE ALVES GOMES

Data Acidente: 17/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Outubro de 2017

Carta n°: 11804167

A/C: JOSE ALVES GOMES

Sinistro: 3170308739 ASL-0214461/17

Vítima: JOSE ALVES GOMES

Data Acidente: 17/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2017

Carta n°: 11926385

A/C: JOSE ALVES GOMES

Sinistro: 3170308739 ASL-0214461/17
Vitima: JOSE ALVES GOMES
Data Acidente: 17/03/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE ALVES GOMES
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000732
Conta: 0000036713-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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sSradora Líder � DPVAT AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
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Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados nãodevem. de forma alguma, ser apresentados: 

. Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSSou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou FuncionaL 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem temios tais como: CNPJou ME, IVIE (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

. Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 
comprobatório dos dados bancários); '^i 

� CPF do benefiário/vítima Inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 
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^ acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT0800-0221204. 
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Autorização de pagamento 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Nome do(a) Examinado(a): Jose Alves Gomes
Endereço do(a) Examinado(a): Sit Cachoeira, S/N   

Zona Rural   Paulista   PB   CEP: 58860-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PB ] 3000019
Data local do exame: [ 30/10/2017 ] Sousa [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

OMBRO DIREITO
PACIENTE VÍTIMA DE ACIDENTE DE MOTO EM 17/03/2017 APRESENTANDO DOR + DEFORMIDADE EVIDENTE EM 1/3 MÉDIO DA CLAVÍCULA
DIREITA.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de
sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de
atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
PACIENTE EVOLUI COM DEFORMIDADE VISÍVEL EM CLAVÍCULA DIREITA COM VISUALIZACAO DE CONSOLIDACAO VICIOSA A
RADIOGRAFIA RECENTE.
Data da alta: RECEBEU ATESTADO MÉDICO POR 90 DIAS EM 10/04/2017
REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR COM TIPÓIA AMERICANA + ANALGESIA
Complicações: CONSOLIDACAO VICIOSA DA FRATURA, DIMINUICAO DA ADM DO OMBRO DIREITO , PERDA DA FORÇA EM OMBRO
DIREITO, PRINCIPALMENTE DURANTE A ABDUCAO DO OMBRO DIREITO.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 
Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam
definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

CONSOLIDACAO VICIOSA DA FRATURA, DIMINUICAO DA ADM DO OMBRO DIREITO , PERDA DA FORÇA EM OMBRO DIREITO,
PRINCIPALMENTE DURANTE A ABDUÇÃO DO OMBRO DIREITO.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa
médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

CONSOLIDACAO VICIOSA DA FRATURA COM LIMITACAO DA ABDUCAO DO OMBRO DIREITO.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

Num. 28592494 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/02/2020 15:53:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022715534763100000027565219
Número do documento: 20022715534763100000027565219



DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
3a Superintendência Regional 

18a Delegacia Seccional Catolé do Rocha-PB 
Delegac ia de São Ben to 

Fone ( 8 3 ) 3 4 4 4 - 2 8 0 4 
D isque denúnc ia 197 

POLÍCIA 

CIVIL 
P A R A Í B A 

GOVERNQ 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estado da 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL N° 0259/2017 

Natureza da ocorrência: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
Data do f a t o : 17/03/17 hora: 07h:30min 

N o t i f i c a n t e : JOSÉ ALVES GOMES, alcunha "ZÉ", Nacionalidade: 
b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , a g r i c u l t o r , n a t u r a l i d a d e : Paulista/PB, 
nascido em 19/05/1984, documento: RG no 3000019 SSP/PB, CPF no 
071.726.664-88, f i l h o ( a ) de Joaquim Alves F i l h o e de Francisca 
Marta Gomes, endereço: Sítio Cachoeira, Zona Rural de Paulista/PB, 
referência: próximo ao sítio Paxicu, t e l e f o n e para contato 83-9 
9663 8505 

Sob a 
F i l h o 

Vítima: 
n a t u r a l i d a d e : 

/ / 

Profissão: 
filiação: 

. Tel/Cel 

responsabilidade do(a) Bel(a) Homero Perazzo 

I 

e 

( 

alcunha " 
, idade: 

cor/raça: ******* 
Escolaridade: 

de , endereço 

", Nacionalidade: 
I 

***, nascido em 
, Estado C i v i l : **********^ 
*******^ documento: , 

Rua , referência: 
) 

HISTÓRICO DO FATO 

0(a) n o t i f i c a n t e , após c i e n t i f i c a d o ( a ) das penalidades cominadas 
ao A r t . 299 do CPB, declarou o SEGUINTE: Que na data 17/03/17 por 
v o l t a das 07h:30min o n o t i c i a n t e d i r i g i a a m o t o c i c l e t a modelo 
HOnda/CG 150 T i t a n ES, c r o p r e t a , placa MOE 9673/PB, chassi 
9C2KC08508R051215, cor p r e t a , renavam 0098488432-7, quando na 
entrada do Sítio Cachoeira, Zona Rural de Paulista/PB o n o t i c i a n t e 
ao acionar o f r e i o d i a n t e i r o da m o t o c i c l e t a perdeu o c o n t r o l e da 
mesma chegando a c a i r na v i a pública; Que o n o t i c i a n t e f o i 
so c o r r i d o pela pessoa de nome "Junior de Nelson" para o H o s p i t a l 
de Paulista/PB onde recebeu os p r i m e i r o s socorros. Nada mais a 
consignar. 

— S ã o Bento, 06 de Abril de 2017. Às 15:30 horas  

£^9^^^ JJ{/f. 
E l N o t i f i c a n t e [ Testemunha Arrogada 
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MUNICÍPIO; Paussta EgnwmatL IIIF: KB 

PACIENTE:, _ ^ 

N0ME:_3mLy_̂ mk! 4imk2 
NOMEDÂ W r̂X̂ CnÔ cCa Jyf- OfPD-Ĵ  mrnmimiiDxaammMRm: i'A «05 /;Í3><J 

t: A l iimmp; 3 2 , 

CARTÃO DO CM,. OfvSO or.fA 

PROfissÃo-__AMÍLaHfí] DoawrWBn-raT � jCOOC -iH 
ENDEREÇoC3I_íS5ÍiHa 
taUNICiPK): A H i t l L m ,^mm-.JU>íJ2Úi£s,cm.£l:ã£ÚÍ 7 
DATA DO ATBmMBfTO: 1^ / OS i OO^^cómBoao BiBinaicanof. 

SINAIS VITAIS 
P.A.:_1&S,JW12_ 
T:. 

_SPO:_ 

.pesoi. 
. W a K A & L 

P.:_ 

ANAMNESE E EXAME FÍSICO . . 
4bL&. g ^ - k -ò^íAugjL.. ^ /IvA^f 
�y"?^!^ / ) / 
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í 2 y : � -T^^x^xáz-L/Cx. 

KADOS NA UNIDADE: WOS 
6%? f-t/C^e-/^ ^ �XJU^C^ 

RESULEROOS 

MATERIAIS - MEDICAMENTO^ 
jo ^ L ^ c 7 g - ^ V \ X ^ 

& OVTOOS REOCHeSOS: 

^ V- r^ /o t - ^ — u -^ \c ic>^\y 0 4 L 
�r. t r & ^ ^ x y - ^ "-'^Srr^ ) 3 / M Q ^ ^ / ^ 
4"_ 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/11/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE ALVES GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00732

CONTA: 000000036713-5

Nr. da Autenticação 13FBCD30A1AED049
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. Ô0S€ ALv^S (lOonfes 

RG n9 KOOOOl 4 data de expedição 0 ^ / 0 4 / JXOOÜ. . órgão S S f / . 

CPF nS 0^{.'^2(o- ( ^ M . venho perante a este instrumento declarar que não possuo 

comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço 

abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Logradouro (Rua/Avenida/Praça) 4b,mo (ifta^o&iR.iq 
Número 6 / w 
Apto/Complemento 

Bairro "SONA O U ^ A í . 
Cidade PPKJU ^ - [A 

Estado pm r̂̂ A 
CEP ^ttbO-ÕGO 
Telefones de contato aT,i?94:^wb3;L3^ ni)mw?-{>í 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: Põ(r)mL-pP> ^ > / oS' / n 

Assinatura do Declarante:^ ^ ^ ' ^ ( J % 4 % ; ^ / X y — ^ 
1 
3 
cn 

f i ' 
ô 
CJI 

o 
��JO 

o 
t = ) 

ro 
^ 
% 

Num. 28592494 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/02/2020 15:53:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022715534763100000027565219
Número do documento: 20022715534763100000027565219



ANGELA MARIA DOS SANTOS 

SIT CACHOEIRA, SM � AREA RURAL 
PAUUSTA/PBCeP: 58880000JAO 237) 

, / y 1 

, -
ENERÚISA PARAÍBA- DIS TRIBUIDORA DE ENERGIA Sn 

Classe/Subcis RURAL/RURALRESIDEÍíCIALMONOFÀSlCÜ Bi:'3U.hinX.ClisHlRrttiito.Jli3oPfS5U/PB-CEP6307t.680 
Rotaro 12-M2-757-2900 Reíerenca Mai/2017 CNPJ090S«IS3;CI»I.«) KBcEsI 1601582M 
hfm,*d.r 00000925230 / - . S s ^ o 2./03«OI7 N l ^ F « ^ C . N . d , E » ^ B A « N W , M O I I , 

. Cidlgo pira DébKo AiitDmM»:a»1ll4a!a7 

Atendimento ao Oiente ENERCISA 0 8 0 0 0 8 3 0196Acesso w«nMnerglsa.<9nUir 

Conta referente a \ ÜC (Unidade CMiSUmídoia): 

Mar /2017 

Apresentação 

21/03/2017 

Datá prevista da, 
ptóxImaleitUiá � ' 

19/04/2017 

CPf/CNPI/RANI 

'10120371^21 
Insc-Rst. — . 

Faturas em atraso 

Canal de onitato 

- Acionamento da Bandeira Amarela -
A bandeira tanfàna aplicada nom^sde Mar^o/! 7.serã a amarela,- ^ 
com CUSIO de R$2,00 a cada 100 quilo»atts-nora (mffi) consu-
midos Amedida se deve as condições iiidrolOQicasmeni>sf9/o-
rivels. ò que determinou � at imiamento dtr usinas termdítricas. 
com custo de geraçáo mais cara 

!� í ' 

5/11)48352!;̂  

Anterior Atual Constante Consumo Oias 

Otta L«ltur» Dsta L«lturi 
I&02/17 4977 21/03/17 5011 

Demonstrativo 

OMcrlfito 
Consumo em kWít 

Adic B.Am aida 
Subsidia 
ICMS 
PIS 
COFINS 

Devolução Subsidio 

Quanttdad* 
34 

LAK AMEMTÜ£>E SERVIÇOS 

ü.3oaís 

33 

Valer (R$) 
10.47 
0.39 
4.49 . 
3.68 
0.26 
1.21 

Histórico de Consuno: 
(kWh) 

Feyíl7 33 
Jan/17 33 
Oez/IB 33 
NrMia 33 
Out/16 0 
Sei/IB 12 
Ago/16 32 
JuMB 13 

Jun/16 28 
Mal/1 B 25 
Alir/ie 39 
Mar/ie 17 

Média dos últimas meses 
-..QA . - . 

BASE DE CALCULO ALiOUOTA VALORRS 

ICMS 20.61 18,00 3.63 

PIS 20.51 1,2810 0.28 

COFINS 20.61 .-5,5382 ,1.21 

VENCIMENTO 

28/03/2017 

TOTALAPAGAR 

R$ 16,02_ 

9401.a6d8.31c4.a493.9128d543.b867.a7b3 

Indicadores de Qualidade 1/2017 . pauinia 

Umites 
da ANEEL 

"ornENSAi." � 
OlC TRIMESTRAL 
DICANUAL 
FC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FICANUAL 
DMIC 
DICRI 

� 11.74 
23.49 
4B.98 

7.67 
15.34 
30,B9 
8[49 

18.80 

Apurado Uniltedeftflsao 

- Ú.Ü0 
NOMlNAl 220 

0.00 CONTRATAUA 
UMITE INFERIOR 202 

0.00 

Dltortffltnteao 
Vilor 
imi « 

Sernv>Mtl0DAt daEneigisof 8 
Compia de Energia 
SerrtçodeTrarBirassBO' ' 
ÈncarsosSelorias 
Imposun Diretos e Enca/giB 
Outros Senáfra 

3.85 
5.09 

~?ir-
5.16 
0.00 

24.85 
31.77 

s.ea 
32.21 
0.00 

TeW íem 1«PM 

ATENÇÃO 

Vtfoido EUSD (Rcl 1/2017)RSS.3S 

SubvençSo OEC 7 B91/13 R|4.49 
- Leitura confirmada 

cr.i 

CO 

g 

g 
^ 
^ 

cn 

Cá 
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HISTÓRICO PE ENFERMAGEM 
PACIENTE: rtO^Síí JHjiuS^ Qo^VÚA ^ n j . YUr... »a4a_ J Í , . / _ 0 3 _ / _ á ^ . 
QUEIXA PRÍMCIPAL: ^Gí\ /fUX ( jk / iv - lc 'J&L/ .Áu l f l IEà/ 
( ) G r a v e ( f i . ) R e g u i a r { ) B o m ( )c ) H i d r a t a d o ( ) D e s i d r a t a d o ( } F e b r i l < x ) A f e b r i l ( ) A c : a n < ; t ; e f « 

( ) C í a n ó t : c « ( y ) P m l i d e z ( ) A n i c t é r i c o ( > l« t é r i c o ( } C a r a d o ( >i) O e a v n b u i a d o ( ) A c a m a d o 

D I E T A : 

A c e i t a n d o { ^ ) S i m { } N m v Tjp<» { ) L i v r e ( ) L i q u i d a í ) B r a n d a ( ) P a s t o s a 

H I G I E N E : 

P r e s e r v a d : » : ( S i m < ) N ã o 

N Í V E L D E C O N S C I Ê N C I A : 

( ^ ) C o n s c i e n t e < y ) O r i e n t a d o ( ) D e s o r i e n í a d o ( > C o m a t o s o 

( ) T o r p o r o s o ( ) L e t á r g i n o < > C a i m o ( ) A g i t a d o ( ) S e l a d o 

Q^IÃXAJJUCM^LU 

D O R : 

( ) N ü o ( ^ ) S i m L o c : 

R E S P í R A T Ó R í O : 

( ^ ) E M p i n t W c o ( > D i s p n é i c o ( ) T a q u i p n é i c o 

T o s s e : ( ) P r e s e n t e < ) Soc^a ( ) P r o d u t i v a I n i c i o : 

( > L e v e ( y ) M o d e r a d a ( ) S e v e r a 

/ 

C A R D I O V A S C U L A R : 

R i t m o ; { ) R e t í u i a r ( ) i r r v t i u l t i r < ) T s - q w i c õ r d i a c o ( ) B r a d i a c a r d e a c o 

P u l s o : ( ) F i l i f o " rí>e C h e i o ( ) A u s e n t e ^ 

G E N I T O R I N À R I . O : 
D Í K r i ^ ç e : ( ^ ; t;'íj>o«1.-jJ«r-í« .' ) 5 V U 

V a Í M m e : < N- j rm.-^ i { } A n u t i o o ( ) O l i g ú r i c o < ) P o í i ú r j c o ( ) P o í « c h í r s < = o 

HISTÓRICO DE ENFERMAGEM 

íJtójJò^-o"^; 
i_ijuMi. y v m 

..E 
a. 

U T 

s 
i 
ã 
HD 

t — 

m 

á^tkiid^-
'. Enfermeira... 

CORF.N/P0 284.870 

E n f e r m e i r o - C O R E M 
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; 

Ĵ^ RELATÓRIO DE ElÍFERWIAGEM 
Leito: 

Nome 
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^ RELATÓRIO DE ES^FSRMAGEIVg 

Nome: Leito: 

DATA HORA RELATÓRIO riE PNFIERMAGEM ASSINATURA 

_ _ 

.. 
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.. 

U l 

m 
�Z<3 
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a -
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a -

-
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cn 
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cn 
|\_! 
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i -�J~ 

S 
CO 

SINAIS VITAIS 
DATA HORA TEMP. P U L S O { RESP P.A. A S S I N A R U R A Õ 

J^. Qon ^ <fO . Í 6 ^ C JX t / - i } Xí^i^OD ã60^{{ 
O 

f .<5 l ?^ 1 o 

.1 
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REPÜBIÍC 
.^---Ov^-ivíih 

^ " ^ - - « i ^ ^ ^ Z S E ^ ^ 

E G U R O O B R Í G A T Ò R l S DE 

� . AUTOMOTORES OE VÍA TI 

' : � � - T R A N S P O R T ) 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 0 ^ 0 0 ^ ^ 
- ^ H / l ^ 

^ D ^ 1 2 A ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ 
» 

C: 
� C P F / C N P J . 

07172666488 
j PLACA A N T / U F -

L j í O V O ' prt 

-PLACA-

PB NG 0 1 2 0 2 9 8 2 4 3 9 0 BIUÍETC OE SÊGURQ DPv' 

2016 

" ^ Í ^ ^ | ^ . 3 . i 
imivw.dpv@*»egwMMlotMnsltox;om#, ' 

SAC OPVAT 0800 0221204 

M0E9673/PBI 
-CK t iSS I -

� ESPÉCIE TIPO � 
9Ç2XC0850^Ra51215 

PAS /MOTQCI.CI1E/NÂO APLIÇ 
: MARCA/MOdElO ' ' 

COMBUSTÍVEL——] 

: G A S O L I N A _ | j 

HONDA/CG 150 TITAN ES 
- C A P / P O T / C I L 

_2 P/149 / c j 
COTA ÚNICA-

I — CATEGORIA — , , 

PARTIcJ [ 

iwai^MB.' 

200 
�KfKrm»}.' 

200$ rl 
CI 

~ CPF/CNPJ -

07172666488 

r EXERCÍCIO - j p DATA EMISSÃO 4 

L_20 l6 j | 19/04/20j 
- PLACA-

-RENAVAM'-

f - COR PREDOMINANTE 4 

PRETA 

I P V A PARO IgM 
- r -FAKALRVA. -

-VENC. COTAÚNICA 

19/04/2016 

' I * * * * * * * 

PARCELAMENTO / COTAS — 

PRÊMIO TARIFÁRIO (RS) 

* * * * * * * u 
� IOF (RS) — p - , PRÊMIO TOTAL (HS> 

VENC/COTAS-

SEfel 
—I—PM  

rOlRO 

0098488432? 
r A N O FAB. - ] rCMBBF.-i 

_200| J^__j( 

______ tiOESeTS/Tt 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
u 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0214461/17 
Vítima: JOSE ALVES GOMES 

CPF: 071.726.664-88 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 
Data do Acidente: 17/03/2017 

Titular do CPF: JOSE ALVES GOMES 

Sin is t ro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-tiospitalar 
Documentos'de identificação 
DUT 
Outros 

JOSE ALVES GOMES : 0 7 1 . 7 2 6 . 6 6 4 - 8 8 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENCAO: 

- O prazo para o pagamen to da indenização é de 3 0 d ias, con tados a par t i r da en t rega da documen tação 
comple ta . Para acompanha r o processo de anál ise do pedido de inden ização , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva l idez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r i a c o n f o r m e a grav idade das 
sequeias e de acordo com a tabe la de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida s e m con fe rênc ia . 

Por tador da documen tação en t regue Responsável pelo receb imen to na seguradora 

Data: 02/06/2017 
Nome: JOSE ALVES GOMES 
CPF/CNPJ: 071.726.664-88 

^ Data: 02/06/2017 
Nome: Isabel Cristina dos Santos Figueiredo 

CPF: 015.685.637-95 

JOSE ALVES GOMES Isabel Cristina dos Santos Figueiredo 
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amm« imimi 15 m-jmr osns - mmim: 

Seguradora Líder � DPVAT 

^IDENTIFICAÇÃO 

SEGURO DPVAT - PROTOCOLJO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS INVAUDEZ PERMANENTE E DAMS 

VÍTIMA líO^fe A U £ 9 

DATA DO ACIDENTE - O h . ^ O L I T CPF DAVÍTIMA 0 ^ 1 - "7 -3^ . - V 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR ( ) VÍTIMA ( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCO COM 

AViTIMAÉ J0S£^ fíl wp= e n.Om^^ 

ENDEREÇO DO PORTADOR 5lTl'0 C 'fídUOBidfí 

N° SIW COMPLEMENTO. 

CIDADE 

E-MAIL 

PAULÎ hTA UF -fa. 
.BAIRRO i ^ r / A ílnnüí. 

CPP 5 € fA(9-OOo 

. TELEFONE 

\ j 

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE: 

^DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE ^ 
( ) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DAVÍTIMAOU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRADE 

TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DAVÍTIMA (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

( ) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR 0 LAUDO DO IML DECLARAÇÃO OE AUSÊNCIA OE LAUDO DO IML 

(ORIGINAL) ASSINADA PELA VÍTIMA E RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXISTÊNCIA 

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATA DA ALTA DEFINITIVA 

( ) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESÍDÈNCIAEM NOME DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAL) 

( ) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVÍTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM 

OS DADOS BANCÃRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

/-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - INVALIDEZ PERMANENTE 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABIUTAÇÃO (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL). OU 

DECLARAÇÃO DA RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

^DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS � 
( ) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DAVÍTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA 

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DAVÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE,INFORMANDO AS LESÕES SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE E O 

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DAS DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES QUITADAS 

( ) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DE FARMÃCIA ACOMPANHADAS DO RESPECTIVO RECEITUÃRIO MÉDICO (CÓPIA 

SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE OE RESIDÊNCIA EM NOME DAVÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVELj OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAL) 

( ) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVÍTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE 

CONFIRMEM OS DADOS 8ANCARI0S,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

^DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME 00 REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

^ INFORMAÇÕES IMPORTANTES . 
/�MORTE-RS 13.500,00 

/ � INVALIDEZ PERMANENTE = AT( R* 13.500,00. ESTE VALOR VARIACONFORME A GRAVIDADE 
VALORES DE INDENIZAÇÃO ( DAS LESÕES E DE ACORDO COM TABEIA DE SEGURO PREVISTA NA LEI 6.194/74. 

\ � DESPESAS MÉDICAS (DAMS) = REEMBOLSO ATÊ R$ 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTE VAIBR 
\ VARIA CONFORME O TOTAL OE DESPESAS COMPROVADAS. 

� O PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA 

� COM BASE NA LEGISIAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO 

� PARA ACOMPANHAR O PEDIDO OE INDENIZAÇÃO, ACESSE WWW.DPVATSEGUR0D0TRANSIT0.C0M.BR OU LIGUE 
GRÁTIS SAC OPVAT 0800 022 1204 

^ PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 

OATA 

IDENTIDADE 

ASSINATURA 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO NA SEGURADORA 
\ 

DATA 

NOME 

ASSINATURA 
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JOSE ALVES GOMES 
SÍTIO CACHOEIRA, S/N, ZONA RURAL, 
PAULISTA - PB. CEP: 58.860-000 
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I ) 
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i 
fc 
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S5GURA00RA LÍ05R 
RUA SENADOR DANTAS, N° 74,1" 
ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO -
RJ. CEP: 20031:205_ 

áÍ! #'%ír 

« » 
Correios! 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

g PESO 1 WEIGHT (kg) 

JR 11172000 6 BR 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS ^ ) Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seauro DPVAT 

IDENTIF ICAÇÃO DO SIN ISTRO 

ASL-0214461/17 
Vítima: JOSE ALVES GOMES 

CPF: 071.726.664-88 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 

Data doAcidente: 17/03/2017 
Titular do CPF: JOSE ALVES GOMES 

S in i s t ro 
Outros 

JOSE ALVES GOMES : 0 7 1 . 7 2 6 . 6 6 4 - 8 8 

Autorização de pagamento 

ATENCAO; 

- o prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 3 0 d ias , contados a par t i r da en t rega da documen tação 
comp le ta . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l i se do pedido de inden ização, acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l i gue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva l idez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r i a c o n f o r m e a grav idade das 
seque ias e de acordo c o m a tabela de segu ro p rev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

D o c u m e n t a ç ã o receb ida sem con fe rênc ia . 

Por tador da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e Responsável pelo çadas t ramen to na seguradora 

Data da entrega: 28/09/2017 
Nome: JOSE ALVES GOMES 

CPF: 071.726.664-88 

Data do çadastramento: 29/09/2017 
Nome: YVE PARREIRA DA SILVA 

CPF: 021.475.857-50 

JOSE ALVES GOMES YVE PARREIRA DA SILVA 

Num. 28592494 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/02/2020 15:53:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022715534763100000027565219
Número do documento: 20022715534763100000027565219



14/09/2017 
Bgi 

É
Seguradora 

^ LIDER 
AdM-MM,«*<kira da Sríçiu* 0fVA% 

' (/) 

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo 

Buscar no site 

Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização 

Ncivs Consulta 

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são 
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é 
disponibilizada para parecer f inal da Seguradora Líder-DPVAT. administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer fínal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3170308739 - Resultado de consulta por beneficiário 

i VÍTIiWIAJOSE ALVES GGMES 
i COBERTURA Invalidez 
i SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA LlDER DPVAT - REGULAÇÃO 
I BENEFICIÁRIO JOSE ALVES GOIVIES 

CPT/CNPJ; 07172656488 

Posição em 14-09-201710:10:45 

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no mesmo local em que a documentação inicial 

foi entregue. 

Status Nome j Descrição Tipo 

I Autorização de pagamento Beneficiário Não Conforme JOSE ALVES GOMES 

Wl 

r i 

g-l 

V. 
ACESSIBILIDADE 

(/Pages/Acessibilidade.aspx) t ã g | (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx) 

— I 

cn 

A A 9 

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO 

Documentos Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx) 

Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx) 

Dicas indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx) 

PAGUE SEGURO 

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx) 

Consuita a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx) 

Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx) 

jtáJL.. 
http://vvww.seguradoralider.corn.br/Pages/AcorTipariiie-o-Processo-de-lndenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=06470627471&sinistroCorisultaPedi... 1/2 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ALVES GOMES MBM SEGURADORA S/A

3170308739 Paulista Invalidez Permanente

17/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/10/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO OMBRO DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

OS DADOS INFORMADOS NO SINISTRO, SÃO INSUFICIENTES PARA QUE SE FAÇA UMA ANÁLISE SEGURA DE
POSSÍVEIS SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ALVES GOMES MBM SEGURADORA S/A

3170308739 Paulista Invalidez Permanente

17/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

OMBRO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR COM TIPOIA AMERICANA, ANALGESIA
Complicações: CONSOLIDACAO VICIOSA DA FRATURA, DIMINUICAO DA ADM DO OMBRO DIREITO , PERDA DA
FORÇA EM OMBRO DIREITO, PRINCIPALMENTE DURANTE A ABDUCAO DO OMBRO DIREITO
LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

30/10/2017

Observações: CONSOLIDAÇÃO VICIOSA DA FRATURA COM LIMITAÇÃO DA ABDUÇÃO DO OMBRO DIREITO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

PACIENTE VÍTIMA DE ACIDENTE DE MOTO EM 17/03/2017 APRESENTANDO DOR , DEFORMIDADE EVIDENTE EM
1/3 MÉDIO DA CLAVÍCULA DIREITA.

Médico examinador: George Kennedy Dantas Rocha

CRM do médico: 19381

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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